
 
 

PROJETO DE LEI Nº003/2026, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

 

Autoriza o Municí pio de Maximiliano de Almeida a firmar 

conve nio com a Unia o, por interme dio da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil, para fins de fiscalizaça o, 

lançamento e cobrança do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural – ITR, e da  outras provide ncias. 

 

ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI, Prefeito Municipal de Maximiliano 

de Almeida, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiço es que lhe sa o concedidas pela 

Legislaça o em vigor, 

     Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orga nica do 

Municí pio, que enviou para a apreciaça o do Poder Legislativo Municipal o seguinte projeto 

de Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar conve nio com a Unia o, 

por interme dio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 153, 

§ 4º, inciso III, da Constituiça o Federal, da Lei Federal nº 9.393/1996 e demais normas 

aplica veis, com o objetivo de assumir as atribuiço es de fiscalizaça o, lançamento e cobrança 

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, relativamente aos imo veis rurais 

situados no territo rio do Municí pio de Maximiliano de Almeida. 

Art. 2º Em raza o da celebraça o do conve nio referido no art. 1º desta Lei, o Municí pio 

fara  jus a  totalidade da arrecadaça o do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, 

correspondente a 100% (cem por cento) do valor efetivamente arrecadado, conforme 

previsa o constitucional e legal. 

Art. 3º O Municí pio podera  praticar todos os atos necessa rios ao cumprimento das 

atribuiço es delegadas, inclusive: 

I – fiscalizar os imo veis rurais localizados em seu territo rio; 

II – proceder ao lançamento e a  cobrança administrativa do imposto; 

III – realizar aço es de orientaça o e esclarecimento aos contribuintes; 

IV – adotar medidas visando a  correta apuraça o da base de ca lculo do tributo, observada a 

legislaça o federal vigente. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execuça o do conve nio correra o por conta de 

dotaço es orçamenta rias pro prias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser 

suplementadas, se necessa rio. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentar a presente Lei 

no que couber, bem como a adotar as provide ncias administrativas necessa rias a  

formalizaça o e execuça o do conve nio. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o. 



 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maximiliano de Almeida, RS, 

15 de janeiro de 2026. 

 

Andre  Fernando Zucunelli 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Municí pio de Maximiliano de Almeida a 

firmar conve nio com a Unia o, por interme dio da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, para a delegaça o das atribuiço es de fiscalizaça o, lançamento e cobrança do Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR. 

Atualmente, o Municí pio recebe apenas 50% (cinquenta por cento) da arrecadaça o 

do referido imposto. Com a celebraça o do conve nio, o percentual de repasse passa a ser de 

100% (cem por cento), o que representa significativo incremento na receita municipal, sem 

aumento de carga tributa ria aos contribuintes. 

Ale m do ganho financeiro, a municipalizaça o da fiscalizaça o do ITR possibilita maior 

eficie ncia e justiça fiscal, considerando a proximidade do Municí pio com a realidade dos 

imo veis rurais, contribuindo para a correta apuraça o do tributo e o combate a eventuais 

distorço es. 

Os recursos oriundos do ITR podera o ser aplicados em polí ticas pu blicas essenciais, 

especialmente voltadas ao desenvolvimento rural, infraestrutura e manutença o de serviços 

pu blicos, fortalecendo a autonomia financeira do Municí pio. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei a  apreciaça o dos Nobres 

Vereadores, confiantes em sua aprovaça o por atender ao interesse pu blico e ao 

desenvolvimento local. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maximiliano de Almeida, RS, 

15 de janeiro de 2026. 

 

 

Andre  Fernando Zucunelli 

Prefeito Municipal 

 


